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Pouso Alegre, 16 de julho de 2021

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA
(CAP)

RELATÓRIO:

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso Alegre —

MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao Projeto de Lei nº 1.185/21 Que

autoriza a abertura de crédito especial na forma dos artigos 42 e 43 da lei 4.320/64, no

valor de R$3.600.000,00 e dá outras providências, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado

com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão de Administração Pública cabe especificamente, nos

termos do Art. 70 do Regimento Interno, examinar as proposiçõesreferentes as matérias

desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

A comissão de Administração pública após discussão do referido projeto de lei

1.185/2021 que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito orçamentário especial, no valor

de R$3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) para criação de dotação

orçamentária na LOA/2021, com a finalidade de subvenção econômica a ser concedida

em razão de déficit tarifário no sistema de transporte público municipal.

a (1 e 



 
Câmara Municipal de Pouso Alegre

- Minas Gerais -

Gabinete Parlamentar

A comissão verificou minunciosamente todo contrato de prestação público-

 
privado da concessão do transportepúblico, o que no momento atual é impossível manter

pela queda da demanda de passageiros não apenas em Pouso Alegre, mas um problema

abarbado em todo o Brasil.

A comissão ainda esteve em reunião com os responsáveis da equipe técnica da

empresa, que abriram todas as contas demonstrando o problema em números, sendo

importante mencionar que em Pouso Alegre o sistema viário é custeado única e

exclusivamente através do preço da tarifa paga pelo usuário, diferentemente do que já

acontece em todo o Brasil, onde o poder público ajuda a custear parte desse valor.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamente apresentados.

CONCLUSÃO:

O Relator da Comissão Permanente de Administração Pública, feita a análise,

EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI

1.185/2021.
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